
 

 
 

 

Exmo. Senhor Chefe do Gabinete do 

Presidente da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores 

 

 

 

 

Sua Referência       Sua Comunicação                  Nossa Referência                   Data 

         60/023/RL                       2022.05.16 

 

 

Assunto: Perguntas com pedido de resposta escrita | «Homologação do Ensino 

Secundário da Viola da Terra» 

 

 

O Grupo Parlamentar do PSD, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 182.º do Regimento, 

entrega a Sua Excelência o Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

dos Açores, para efeitos de admissão, perguntas com pedido de resposta escrita dirigidas 

ao Governo Regional. 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

 

O Chefe do Gabinete 

 
(Rui Lucas) 

E/1359/2023 Proc.º 054.03.00/27/XII 16/05/2023  



 

 
 
 
 

REQUERIMENTO 

Homologação do Ensino Secundário da Viola da Terra 

 

Pela Resolução n.º 4/2016/A, de 23 de março, a Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores recomendou ao Governo Regional assegurar, “junto do Governo 

da República, a homologação do ensino secundário da Viola da Terra, diligenciando a 

sua consequente implementação, designadamente, no Conservatório Regional de Ponta 

Delgada e nas escolas de ensino artístico integrado” nas ilhas Terceira, Faial, Pico e 

Graciosa”. 

 

Volvidos sete anos, considera-se oportuno apurar que procedimentos foram 

desenvolvidos naquele sentido, nomeadamente junto do Governo da República e da 

Agência Nacional para a Qualificação e o Ensino Profissional. 

 

Assim, ao abrigo das disposições regimentais aplicáveis, os deputados subscritores vêm 

requerer ao Governo Regional: 

 

1 – Cópia da documentação enviada ao Governo da República e à Agência Nacional para 

a Qualificação e o Ensino Profissional para a obtenção da homologação do Ensino 

Secundário da Viola da Terra. 

2 – Identificação dos responsáveis académicos (científico e didático) pela elaboração da 

proposta de Programa do Ensino Secundário da Viola da Terra. 

3 – Cópia do documento certificador do referido programa. 

4 – Cópia do ato de autorização do membro do Governo Regional com a tutela da área 

da Educação para o início da lecionação do Ensino Secundário da Viola da Terra. 

5 – Outra documentação relevante na instrução do processo em apreço. 

 

 

Ponta Delgada, 16 de maio de 2023 

 

Os Deputados, 

 

 

(Joaquim Machado) 

 

 

 

 

(Délia Melo) 


